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RELATÓRIO 

Trata o presente de Consulta encaminhada pela Superintendente da CAPSEMA – Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá, acerca da possibilidade de instauração de procedimento administrativo que culminará com a concessão de pensão a sobrevivente de relação homoafetiva, tendo em vista a inexistência de previsão legal expressa, no âmbito municipal.

A assessoria jurídica local manifestou-se por meio do Parecer nº. 346/07, utilizando, como embasamento de sua pretensão, o artigo 7º da Lei Complementar nº. 359/2000, que elenca quais os beneficiários do Fundo de Previdência na condição de dependentes dos segurados.



 “Lei Complementar nº. 359/2000:





     (...)

Artigo 7º. São beneficiários do Fundo Previdenciário, na condição de dependentes do segurado:

I – o cônjuge, o companheiro ou companheira, na constância do casamento ou união estável;

(...)

§ 2º. Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada, como entidade familiar, nos termos do § 3º do artigo 226 da Constituição Federal”.

Posiciona-se a entidade no sentido de que a norma acima comporta interpretação extensiva, pois o legislador quis também se referir à companheira de segurada e companheiro de segurado, observando-se ausência de legislação que assegure expressamente a outorga de benefício previdenciário a companheiros homossexuais, concluindo, assim, pela possibilidade da concessão de pensionamento a sobrevivente de relação homoafetiva.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em sua Informação nº. 111/07 destaca exclusivamente a existência do Protocolo nº. 452107/04, que trata de pensão de matizes semelhantes, considerada legal por este Tribunal de Contas.

A Diretoria Jurídica por intermédio do Parecer nº817/08 (fls.84/88) entende que o ordenamento jurídico não reflete a equiparação da relação homoafetiva à relação conjugal homem-mulher para fins de percepção de direitos advindos da relação familiar. Assim, opina pela impossibilidade de pagamento de benefício previdenciário a companheiro de segurado em relação homoafetiva por ausência de previsão legal, não sendo permitido à Administração Pública antecipar-se ao legislador, promovendo uma interpretação extensiva a dispositivo legal, tendo por base a jurisprudência.

O Ministério Público junto a este Tribunal, apresenta entendimento diverso da DIJUR, conforme se depreende do Parecer nº2195/08 (fls.89/96). Assevera o Ministério Público que na Consulta formulada o regime jurídico aplicável é o da seguridade social e não o de Direito de Família ou Direito Sucessório, que assegura direito de pensão ao companheiro ou companheira, conceito que é mais amplo do que o de “convivente em união estável”.

Entende o parquet, apoiado em farta jurisprudência e no reconhecimento dos princípios de direito que existe a possibilidade de concessão do pensionamento, desde que adequadamente comprovada a existência da união e a ocorrência de dependência econômica, adotando os termos da Instrução Normativa nº. 25/2000 do INSS. 

VOTO.

Preliminarmente, o Consulente, Superintendente da CAPSEMA, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. 

Muito embora a questão não tenha sido formulada em tese, pois se trata de caso concreto de solicitação de pensão, este Relator procedeu à invocação da Súmula nº03 desta Corte, pois é nítido tratar-se de relevante interesse público, devidamente motivado, tendo sido satisfeitos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual conheço da presente consulta e passo à análise do mérito.

Divergência entre a doutrina e a jurisprudência alimenta a discussão sobre a possibilidade de a união homoafetiva ser considerada união estável. Para muitos o rol do art. 226, da CF/88, é taxativo, e o constituinte elencou todas as entidades familiares reconhecidas pelo nosso ordenamento jurídico, ficando as não citadas à margem da proteção da legislação brasileira.

Acreditamos, contudo, que o rol do artigo em analise é, e só poderia ser interpretado de forma enunciativa, elucidando algumas entidades, sem com isto, deixar de abarcar pelo direito os outros tipos de manifestação da família.

Não poderia a Constituição da República pautada nos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), na solidariedade (art. 3º, I), na não discriminação (art. 3º, IV) e na igualdade (art. 5º, caput), deixar de proteger os agrupamentos familiares não mencionados pela Carta Magna o que, por si só, já seria uma discriminação.

A dignidade da pessoa humana é direito intrínseco de cada pessoa e oponível a qualquer ente, para proteger os direitos e a dignidade de cada ser, sendo um mínimo invulnerável que todo estatuto jurídico deve conservar.

Não obstante tal constatação, como bem pondera o Parquet, na presente Consulta o regime jurídico aplicável é o da seguridade social, também tratado em nossa lei fundamental, que assegura o direito de pensão ao “companheiro e companheira”, conceito que é mais abrangente do que o de convivente em união estável.

Partindo-se dessa premissa, verifica-se que este entendimento já vem sendo adotado pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme se depreende da edição da Instrução Normativa nº25, de 07.06.2000.

A instrução normativa do INSS, nº 25/2000, decorrente da Ação Civil Pública (nº 2000.71.00.009347-0), por meio de sentença judicial transitada em julgado, estabeleceu pela primeira vez procedimentos que incluíam o companheiro homossexual como dependente previdenciário. 

Após esta, o INSS, no uso da competência conferida pelo Decreto nº 5.257,  de 27 de outubro de 2004, reeditou o seu conteúdo por diversas instruções de igual teor, até publicar a atual instrução que disciplina a questão.

A Instrução Normativa que regula, neste momento, os dependentes homoafetivos beneficiários, é a IN, nº 118, de 18 de abril de 2005, que disciplina:

“Art. 30. O companheiro ou a companheira homossexual de segurado inscrito no RGPS passa a integrar o rol dos dependentes e, desde que comprovada a vida em comum e a dependência econômica, concorrem, para fins de pensão por morte e de auxílio-reclusão, com os dependentes preferenciais de que trata o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213,  de 1991, para óbitos ocorridos a partir de 5 de abril de 1991, ou seja, mesmo tendo ocorrido anteriormente à data da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0.”
Art. 2º
Sendo estendidos aos companheiros homossexuais, os benefícios destinados aos dependentes previdenciários, que apesar de situado na primeira classe preferencial, a estes, a lei não conferiu a presunção de dependência econômica. Portanto, cabe a estes comprovar sua dependência em relação ao segurado, por meio dos documentos elencados no art. 22º, § 3º, do Dec. 3.048/99.

Parece-nos claro o reconhecimento da união estável homossexual pelo Estado brasileiro, através do referido instrumento normativo. Nota-se a preocupação estatal em assegurar o amparo necessário à subsistência dos conviventes, independentemente da natureza da relação afetiva entre eles. Tendo a pensão por morte natureza alimentar e, sendo já claramente admitida pela Previdência Social, parece-nos evidente a necessidade dos Tribunais reconsiderarem as suas decisões no tocante a concessão de alimentos a ex-companheiros do mesmo sexo.

Na esfera estadual, mesmo não contemplando expressamente a possibilidade de concessão de benefício de pensão a companheiro do mesmo sexo, o PARANAPREVIDÊNCIA, em caso semelhante ao objeto da presente Consulta, concedeu administrativamente benefício de pensão, que inclusive, foi confirmado pelo Pleno deste Tribunal, nos termos do Acórdão nº1712/05, junto ao processo nº452107/04.

Diante do exposto, nos termos do Parecer nº2195/08 do Ministério Público junto a este Tribunal e nas razões acima expendidas VOTO pela resposta a presente Consulta, pela possibilidade de concessão de benefício previdenciário a sobrevivente de relação homoafetiva, desde que comprovada a existência de vida em comum e dependência econômica nos termos do que dispõe a Instrução Normativa nº25/2000 e respectivas reedições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 579523/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder  a presente Consulta, pela possibilidade de concessão de benefício previdenciário a sobrevivente de relação homoafetiva, desde que comprovada a existência de vida em comum e dependência econômica nos termos do que dispõe a Instrução Normativa nº25/2000 e respectivas reedições e  nos termos do Parecer nº2195/08 do Ministério Público junto a este Tribunal e nas razões acima expendidas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
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